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=CLS= 

Sentença 

 

 A presente “acção declarativa com processo comum” foi instaurada 

em 20-I-14 pelo Ministério Público contra “BMW Renting (Portugal) Lda” e 

“BMW Bank Gmbh – Sucursal Portuguesa” – sendo pedida a declaração de 

nulidade de várias cláusulas de contratos das RR.. 

 Citadas em 22-I-14 (fls 76-77), as RR. contestaram – por impugnação. 

 Por despacho de fls 160-161 foi dispensada a audiência prévia, 

saneada a causa, seleccionados os temas da prova, apreciado o requerimento 

probatório, e agendada a audiência – realizada entre 28-XI-14 e 2-XII-14. 

 Proferida sentença em 12-II-15 (fls 181 a 213), por acordão do Tribunal 

da Relação de Lisboa de 24-IX-15 (fls 430 a 483) foi decidido “anular a sentença 

proferida na 1ª instância, para ampliação da matéria de facto, devendo ser 

proferida nova sentença em que na fundamentação de facto, depois de 

analisada a prova documental e testemunhal já produzida, sejam especificados 

os factos provados e não provados, considerando os seguintes temas da prova: 

- a negociação, ou sua inexistência, dos termos dos contratos, e 

possibilidade de alteração das ‘condições gerais’; 

- a entrega da viatura como ‘pagamento final’ no contrato ‘Select’; 

- a ‘vontade real dos contraentes’ (de aquisição) no contrato ‘Select’;”. 

 Impõe-se, assim, proferir nova sentença - que julgue a matéria de 

facto dos artigos 12º e 18º da p.i., e 9º, 13º a 15º, e 136º a 138º da contestação. 

 Realizada audiência de discussão e Julgamento, resultaram provados 

os seguintes FACTOS: 

 

 1 - A 1ª R. usa o documento denominado “Contrato de Aluguer 

Operacional a Consumidor (Select)” junto a fls 55 a 56 (cujo teor se dá aqui por 

reproduzido) – onde se lêem as seguintes “condições gerais”: “(…) 
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Artigo 2º - Início de vigência e prazo do aluguer 

(…) 4 – O locatário poderá antecipar o termo do prazo de vigência do Contrato procedendo à 

entrega ao locador do bem objecto do mesmo, nos termos previstos no Artigo 13º. 

5 – No caso de cessação do Contrato nos termos previstos no número precedente, o locatário 

ficará obrigado, a proceder ao imediato pagamento dos alugueres eventualmente vencidos e 

não pagos, acrescidos de juros de mora, bem como de um montante indemnizatório igual a 

50% da soma dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do locador de exigir a 

reparação integral dos seus prejuízos, podendo o locador optar, em alternativa ao pagamento 

da referida indemnização, pela indemnização prevista no nº 5 do Artigo 15º. 

Artigo 3º - Entrega do bem 

(…) 5 – Se o bem entregue não for conforme à encomenda ou apresentar defeitos de 

funcionamento, o locatário deve recusá-lo prontamente e informar o locador desse facto 

através de carta registada com aviso de recepção, fundamentando os motivos da recusa, e, 

logo após, resolver o Contrato. 

6 – Caso resolva o Contrato nos termos do número anterior, o locatário fica obrigado a 

reembolsar de imediato o locador de todas as quantias despendidas ou devidas pelo Contrato, 

acrescidas de juros de mora à taxa contratualmente acordada, ficando o locador desobrigado 

de quaisquer obrigações perante o fornecedor e o locatário. 

(…) Artigo 5º - Encargos 

1 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, execução, 

cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as despesas judiciais 

e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou prestadores de serviços 

em que o locador venha a incorrer para garantia e cobrança dos créditos emergentes do 

presente contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a cobrar, acrescidos dos 

impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade do locatário. (…) 

3 – O locador poderá alterar o montante dos encargos fixados, ou aplicar diferentes encargos, 

se as condições de mercado ou as alterações legislativas o impuserem, obrigando-se a 

comunicar as alterações ao locatário, em papel ou outro suporte duradouro, com a 

antecedência mínima de 15 dias a contar da data de produção de efeitos das mesmas. (…) 

Artigo 8º - Responsabilidade pelo bem 

1 – Os riscos de perda, deterioração, defeito de funcionamento e imobilização do bem correm 

por conta do locatário, o qual será responsável por tais factos perante o locador, caso este não 

venha a ser ressarcido por terceiro dos danos verificados no bem. (…) 

Artigo 9º - Responsabilidade civil 

1 – Enquanto o bem se mantiver em seu poder e não for devolvido ao locador, o locatário, na 

sua qualidade de fruidor e de defensor da integridade do bem locado, é o único responsável 

pelos prejuízos causados pelo bem, qualquer que seja a sua causa. (…) 

Artigo 10º - Seguros 

(…) 4 – Em caso de sinistro implicando a perda total ou parcial do bem, por facto não 

imputável ao locatário, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Em caso de perda total, o presente Contrato ter-se-á por caducado, considerando-se como 

data de caducidade aquela que constar do documento escrito emitido pela respectiva 

seguradora onde esta declare a perda total, tendo o locador o direito a exigir do locatário o 

montante correspondente à soma de todos os alugueres vencidos e não pagos e respectivos 

juros, do valor actualizado dos alugueres vincendos e do valor futuro previsto nas Condições 
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Particulares, e de todas as quantias em dívida pelo locatário, devendo o locatário entregar ao 

locador a indemnização que venha a receber da seguradora, caso esta lhe seja directamente 

liquidada; 

b) Em caso de perda parcial, o presente Contrato manter-se-á em vigor, tendo o locador o 

direito de optar entre mandar reparar o bem, fazendo seu o valor recebido da seguradora, ou 

entregar este mesmo valor ao locatário, o qual deverá, por sua conta e risco, mandar reparar o 

bem. 

Artigo 11º - Cessão da posição contratual e cessão da utilização do bem: A cessão da posição 

de locatário no presente Contrato, bem como a cessão a terceiro da utilização ou gozo do bem, 

a qualquer título e quando legalmente possível, dependem de prévia autorização escrita do 

locador. O locador poderá ceder a sua posição no presente Contrato mediante simples 

comunicação ao locatário, data em que se produzirão todos os efeitos respectivos. 

(…) Artigo 13º - Termo do aluguer 

1 – No final do presente Contrato e desde que nessa data não estejam por liquidar ao locador 

dívidas vencidas, o locatário poderá proceder à aquisição do bem mediante o pagamento do 

valor futuro previsto nas Condições Particulares, acrescido das despesas e encargos conexos, 

ficando a transferência da propriedade sobre o bem condicionada ao efectivo pagamento 

daquele valor futuro. 

2 – Caso o locatário não pretenda exercer a opção de compra deverá comunicar tal facto ao 

locador através de carta registada enviada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

relativamente à data de vencimento do valor futuro, considerando-se, em caso de ausência de 

comunicação, que o locatário pretendeu exercer a opção de compra. (…). 

(…) Artigo 15º - Mora 

(…) 2 – O locatário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não 

pagas, acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. 

3 – Verificada a situação previsto no número 1 deste Artigo, e sem prejuízo do direito à 

resolução do contrato nos termos do Artigo seguinte, o locador poderá desde logo executar 

qualquer das livranças entregues como garantia do pontual cumprimento das obrigações que 

para o locatário emergem do presente Contrato. Neste caso, o locatário reconhece que a 

utilização de qualquer das referidas livranças consubstancia uma diminuição das garantias 

prestadas, pelo que fica obrigado a entregar ao locador uma nova livrança em branco, 

avalizada pelos mesmos avalistas que outorgaram o presente Contrato, no prazo de 8 dias a 

contar da recepção de comunicação escrita remetida pelo locador para o efeito. 

4 – O locatário confere força executiva ao presente Contrato, nos termos do artigo 46º, nº 

1,alínea c) do Código de Processo Civil, confessando-se devedor ao locador dos alugueres 

devidos, juros, encargos, despesas e de quaisquer indemnizações ou compensações 

decorrentes do presente Contrato. 

5 – Caso o locatário não exerça a opção de compra do bem e não devolva o mesmo no fim do 

prazo da locação ou, em caso de cessação do presente Contrato, qualquer que seja a causa, 

incluindo rescisão pelo locador ou revogação pelo locatário nos termos do Artigo 17º, caso o 

locatário não proceda à imediata devolução do bem, o locador terá direito, a título de cláusula 

penal pela mora na devolução do bem, a receber uma quantia diária correspondente ao dobro 

daquela a que teria direito se o Contrato se mantivesse em vigor por um período de tempo 

igual ao da mora. 
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Artigo 16º - Rescisão do Contrato 

(…) 2 – Constituirá igualmente fundamento de rescisão do presente Contrato pelo locador o 

incumprimento pelo locatário de outro Contrato celebrado com o locador ou com sociedades 

com as quais este esteja numa relação de coligação, contanto que esse incumprimento autorize 

a rescisão desse Contrato, bem como a ocorrência de qualquer facto indiciador de uma 

alteração anormal da situação económico-financeira do locatário, designadamente, penhor, 

penhora, arresto ou apreensão judicial ou extrajudicial de bens ou prestação de outras 

garantias sobre bens ou direitos. 

(…) 4 – No caso de resolução do Contrato pelo locador nos termos previstos nos números 

precedentes, o locatário deverá: 

(…) c) Proceder ao imediato pagamento de um montante indemnizatório igual a 50% da soma 

dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do locador de exigir a reparação integral dos 

seus prejuízos. 

5 – Na resolução do Contrato nos termos previstos nos números anteriores, o locador poderá 

optar, em alternativa à indemnização prevista na alínea c) do nº 4, pelo pagamento imediato 

de uma indemnização correspondente à diferença entre o valor futuro previsto nas Condições 

Particulares e o valor do capital amortizado pelo locatário através do pagamento dos alugueres 

vencidos. (…). 

Artigo 17º - Garantias 

(…) 2 – Em caso de rescisão do Contrato, bem como no caso de cessação do mesmo nos 

termos previstos no Artigo 2º, nº 3, o valor da caução reverterá integralmente a favor do 

locador. 

3 – O locatário e os respectivos avalistas autorizam expressamente o locador, em caso de 

incumprimento do Contrato, a preencher as livranças em branco por aquele subscritas e por 

estes avalizadas nesta data, bem como as livranças que venham a ser subscritas nos termos do 

Artigo 14º, nº 3, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de 

pagamento e o seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo locatário e 

não pagas. (…). 

(…) Artigo 23º - Foro 

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes deste 

Contrato ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a 

Parte vencida responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras 

despesas judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O locatário deverá pagar ao locador todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação do bem que 

não seja pelo locatário voluntariamente restituído.”. 

 2 - A 1ª R. usa o documento denominado “Contrato-Quadro de 

Aluguer Operacional (Renting)” junto a fls 57 a 59 (cujo teor se dá aqui por 

reproduzido) – onde se lêem as seguintes “cláusulas”: “(…) 

5ª (celebração e prazo de contratos individuais) 

(…) 5 – O locatário poderá antecipar o termo do prazo de vigência de cada contrato individual 

procedendo à entrega ao locador do bem objecto do mesmo, nos termos previstos na cláusula 

15ª, não sendo neste caso aplicável o disposto no nº 5 da referida cláusula. 
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6 - No caso de cessação do contrato individual nos termos previstos no número precedente, o 

locatário ficará obrigado, a proceder ao imediato pagamento dos alugueres eventualmente 

vencidos e não pagos, acrescidos de juros de mora, bem como de um montante 

indemnizatório igual a 50% da soma dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do 

locador de exigir a reparação integral dos seus prejuízos. (…) 

6ª (entrega dos veículos) 

(…) 3 – O locador não responde por quaisquer eventuais vícios do veículo objecto do contrato 

individual de aluguer, nem pela sua inadequação aos fins do referido contrato, devendo o 

locatário exercer todos os seus direitos contra o fornecedor do veículo em causa. 

(…) 8ª (alugueres, contraprestações por outros serviços e encargos) 

(…) 4 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, 

execução, cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as 

despesas judiciais e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou 

prestadores de serviços em que o locador venha a incorrer para garantia e cobrança dos 

créditos emergentes do presente Contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a 

cobrar, acrescidos dos impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade 

do locatário. (…). 

(…) 12ª (responsabilidade pelos veículos) 

1 – Os riscos de perda, deterioração, defeito de funcionamento e imobilização do veículo 

objecto do contrato individual de aluguer correm por conta do locatário, o qual será 

responsável por tais factos perante o locador, caso este não venha a ser ressarcido por terceiro 

dos danos verificados no veículo. (…). 

(…) 14ª (seguros) 

(…) 6 – Caso a seguradora não assuma a responsabilidade pela perda total do veículo, 

independentemente do motivo, o locador terá direito a exigir do locatário o montante 

correspondente à soma de todos os alugueres vencidos e não pagos e respectivos juros, e do 

valor actualizado dos alugueres vincendos previstos no contrato individual de aluguer, bem 

como do valor comercial do veículo, e de todas as quantias em dívida pelo locatário. 

15ª (cessão da posição contratual e cessão da utilização dos veículos) 

(…) 2 – O locador poderá ceder a sua posição no contrato-quadro, que acarreta a cessão da 

posição de locador em todos os contratos individuais de aluguer, ou em qualquer contrato 

individual de aluguer, mediante simples comunicação ao locatário, data em que se produzirão 

todos os efeitos respectivos. 

16ª (termo dos alugueres) 

(…) 2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o locatário deverá contactar o locador, 

com uma antecedência de 8 (oito) dias relativamente ao termo do prazo de devolução do bem, 

com vista ao agendamento de peritagem ao bem a ser realizada por empresa contratada pelo 

locador especializada em avaliação de danos. 

(…) 9 – Em caso de avaria do conta-quilómetros, que deverá ser comunicada ao locador 

imediatamente após a sua detecção, o número de quilómetros percorridos até que a avaria 

detectada seja eliminada entender-se-á como o resultante da multiplicação do número de dias 

durante os quais a avaria tenha subsistido pela quilometragem média diária do veículo durante 

o período de vigência do respectivo contrato individual de aluguer até ao momento em que a 

avaria foi detectada ou, se o contrato individual de aluguer tiver tido início há menos de 

noventa dias, pela quilometragem total contratada, dividida pelo número de dias 
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correspondente ao prazo de duração daquele contrato e multiplicado pelo número de dias 

durante os quais a avaria tenha subsistido. 

Até 30 dias após a entrega do veículo, o locatário deverá pagar ao locador o montante 

correspondente às eventuais reparações necessárias a colocar o veículo nas condições prevista 

no nº 1 supra. 

17ª (mora) 

1 – Em caso de mora no pagamento pelo locatário de quaisquer quantias devidas ao locador 

por força do contrato-quadro ou do contrato individual de aluguer, aquele pagará ao locador 

juros de mora calculados à taxa supletiva legal, ou à taxa supletiva legal se superior àquela, 

agravada em qualquer caso da sobretaxa máxima permitida por lei, bem como os custos 

incorridos pelo locador com a falta de cobrança das quantias devidas. 

2 – O locatário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não pagas, 

acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. 

3 – Caso o locatário não devolva o veículo no fim do prazo do respectivo contrato individual 

de aluguer ou, em caso de cessação de contrato individual de aluguer, qualquer que seja a 

causa, incluindo rescisão pelo locador, caso o locatário não proceda à imediata devolução do 

veículo dele objecto, o locador terá direito, a título de cláusula penal pela mora na devolução 

do veículo, a receber uma quantia equivalente ao dobro daquela a que teria direito se o 

contrato individual de aluguer se mantivesse em vigor por um período de tempo igual ao da 

mora. 

18ª (resolução dos contratos individuais de aluguer) 

(…) 3 – Constituirá igualmente fundamento de resolução do contrato individual de aluguer 

pelo locador, o incumprimento pelo locatário de outro contrato celebrado com o locador ou 

com sociedades com as quais este esteja numa relação de coligação, contanto que esse 

incumprimento autorize a rescisão desse contrato, bem como a ocorrência de qualquer facto 

indiciador de uma alteração anormal da situação económico-financeira do locatário, 

designadamente, apresentação a processo especial de recuperação de empresa ou falência, 

dissolução ou liquidação, constituição de hipoteca, penhor, penhora, arresto ou apreensão 

judicial ou extrajudicial de bens ou prestação de outras garantias sobre bens ou direitos do 

locatário e, ainda, a cessação da actividade ou suspensão superior a três meses. 

4 - No caso de resolução de contrato individual de aluguer pelo locador nos termos previstos 

nos nºs precedentes, o locatário deverá: 

(…) c) Proceder ao imediato pagamento de um montante indemnizatório igual a 50% da soma 

dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do locador de exigir a reparação integral dos 

seus prejuízos. (…) 

(…) 20ª (garantias) 

1 – Em caso de rescisão de contrato individual de aluguer, bem como no caso de cessação do 

mesmo nos termos previstos na cláusula 5ª, nº 5, o valor da caução nele previsto reverterá 

integralmente a favor do locador. 

2 – O locatário autoriza expressamente o locador, em caso de incumprimento de contrato 

individual de aluguer, bem como no caso de cessação do mesmo nos termos previstos na 

cláusula 5ª, nº 5, a preencher a livrança em branco por si subscrita na data da celebração do 

mesmo, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de pagamento e ao 

seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo locatário e não pagas. 
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(…) 24ª (foro) 

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes do contrato-

quadro ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a Parte 

vencida responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras 

despesas judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O locatário deverá pagar ao locador todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação dos 

veículos que não sejam pelo locatário voluntariamente restituídos. 

 3 - A 2ª R. usa o documento denominado “Contrato de Aluguer de 

Longa Duração a Consumidor” junto a fls 60v a 62 (cujo teor se dá aqui por 

reproduzido) – onde se lêem as seguintes “Condições Gerais”: “(…) 
Artigo 2º - Início de vigência e prazo do aluguer 

(…) 4 – O locatário poderá antecipar o termo do prazo de vigência do Contrato procedendo 

à entrega ao locador do bem objecto do mesmo, nos termos previstos no Artigo 13º. 

5 - No caso de cessação do Contrato nos termos previstos no número precedente, o locatário 

ficará obrigado, a proceder ao imediato pagamento dos alugueres eventualmente vencidos e 

não pagos, acrescidos de juros de mora, bem como de um montante indemnizatório igual a 

50% da soma dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do locador de exigir a 

reparação integral dos seus prejuízos, podendo o locador optar, em alternativa ao pagamento 

da referida indemnização, pela indemnização prevista no nº 5 do Artigo 15º. 

Artigo 3º - Entrega do bem  

(…) 6 – Caso resolva o Contrato nos termos do número anterior, o locatário fica obrigado a 

reembolsar de imediato o locador de todas as quantias despendidas ou devidas pelo Contrato, 

acrescidas de juros de mora à taxa contratualmente acordada, ficando o locador desobrigado 

de quaisquer obrigações perante o fornecedor e o locatário. 

(…) Artigo 5º - Encargos 

1 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, execução, 

cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as despesas judiciais 

e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou prestadores de serviços 

em que o locador venha a incorrer para garantia e cobrança dos créditos emergentes do 

presente Contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a cobrar, acrescidos dos 

impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade do locatário. (…) 

3 – O locador poderá alterar o montante dos encargos fixados, ou aplicar diferentes encargos, 

se as condições de mercado ou as alterações legislativas o impuserem, obrigando-se a 

comunicar as alterações ao locatário, em papel ou outro suporte duradouro, com a 

antecedência mínima de 15 dias a contar da data de produção de efeitos das mesmas. 

(…) Artigo 10º - Seguros 

(…) 4 – Em caso de sinistro implicando a perda total ou parcial do bem, por facto não 

imputável ao locatário, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Em caso de perda total, o presente Contrato ter-se-á por caducado, considerando-se como 

data de caducidade aquela que constar do documento escrito emitido pela respectiva 

seguradora onde esta declare a perda total, tendo o locador o direito a exigir do locatário o 

montante correspondente à soma de todos os alugueres vencidos e não pagos e respectivos 

juros, do valor actualizado dos alugueres vincendos e do valor futuro previsto nas Condições 
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Particulares, e de todas as quantias em dívida pelo locatário, devendo o locatário entregar ao 

locador a indemnização que venha a receber da seguradora, caso esta lhe seja directamente 

liquidada; 

b) Em caso de perda parcial, o presente Contrato manter-se-á em vigor, tendo o locador o 

direito de optar entre mandar reparar o bem, fazendo seu o valor recebido da seguradora, ou 

entregar este mesmo valor ao locatário, o qual deverá, por sua conta e risco, mandar reparar o 

bem. 

Artigo 11º - Cessão da posição contratual e cessão de utilização do bem: A cessão da posição 

de locatário no presente Contrato, bem como a cessão a terceiro da utilização ou gozo do bem, 

a qualquer título e quando legalmente possível, dependem de prévia autorização escrita do 

locador.  

O locador poderá ceder a sua posição no presente Contrato mediante simples comunicação ao 

locatário, data em que se produzirão todos os efeitos respectivos. 

(…) Artigo 13º - Termo do aluguer 

(…) 2 - Caso o locatário não pretenda exercer a opção de compra deverá comunicar tal facto 

ao locador através de carta registada enviada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

relativamente à data de vencimento do valor futuro, considerando-se, em caso de ausência de 

comunicação, que o locatário pretendeu exercer a opção de compra. (…). 
(…) Artigo 15º - Mora 

(…) 2 – O locatário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não 

pagas, acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. 

3 – Verificada a situação previsto no número 1 deste Artigo, e sem prejuízo do direito à 

resolução do contrato nos termos do Artigo seguinte, o locador poderá desde logo executar 

qualquer das livranças entregues como garantia do pontual cumprimento das obrigações que 

para o locatário emergem do presente Contrato. Neste caso, o locatário reconhece que a 

utilização de qualquer das referidas livranças consubstancia uma diminuição das garantias 

prestadas, pelo que fica obrigado a entregar ao locador uma nova livrança em branco, 

avalizada pelos mesmos avalistas que outorgaram o presente Contrato, no prazo de 8 dias a 

contar da recepção de comunicação escrita remetida pelo locador para o efeito. 

4 – O locatário confere força executiva ao presente Contrato, nos termos do artigo 46º, nº 1, 

alínea c) do Código de Processo Civil, confessando-se devedor ao locador dos alugueres 

devidos, juros, encargos, despesas e de quaisquer indemnizações ou compensações 

decorrentes do presente Contrato. 

5 – Caso o locatário não exerça a opção de compra do bem e não devolva o mesmo no fim do 

prazo da locação ou, em caso de cessação do presente Contrato, qualquer que seja a causa, 

incluindo rescisão pelo locador ou revogação pelo locatário nos termos do Artigo 17º, caso o 

locatário não proceda à imediata devolução do bem, o locador terá direito, a título de cláusula 

penal pela mora na devolução do bem, a receber uma quantia diária correspondente ao dobro 

daquela a que teria direito se o Contrato se mantivesse em vigor por um período de tempo 

igual ao da mora. 

Artigo 16º - Rescisão do contrato 

(…) 2 - Constituirá igualmente fundamento de rescisão do presente Contrato pelo locador o 

incumprimento pelo locatário de outro Contrato celebrado com o locador ou com sociedades 

com as quais este esteja numa relação de coligação, contanto que esse incumprimento autorize 

a rescisão desse Contrato, bem como a ocorrência de qualquer facto indiciador de uma 
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alteração anormal da situação económico-financeira do locatário, designadamente, penhor, 

penhora, arresto ou apreensão judicial ou extrajudicial de bens ou prestação de outras 

garantias sobre bens ou direitos. (…) 

4 – No caso de resolução do Contrato pelo locador nos termos previstos nos números 

precedentes, o locatário deverá: 

(…) c) Proceder ao imediato pagamento de um montante indemnizatório igual a 50% da soma 

dos alugueres vincendos, sem prejuízo do direito do locador de exigir a reparação integral dos 

seus prejuízos. (…) 

Artigo 17º - Garantias 

(…) 2 – Em caso de rescisão do Contrato, bem como no caso de cessação do mesmo nos 

termos previstos no Artigo 2º, nº 3, o valor da caução reverterá integralmente a favor do 

locador. 

3 – O locatário e os respectivos avalistas autorizam expressamente o locador, em caso de 

incumprimento do Contrato, a preencher as livranças em branco por aquele subscritas e por 

estes avalizadas nesta data, bem como as livranças que venham a ser subscritas nos termos do 

Artigo 14º, nº 3, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de 

pagamento e o seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo locatário e 

não pagas. (…). 

(…) Artigo 23º - Foro 

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes deste 

Contrato ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a 

Parte vencida responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras 

despesas judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O locatário deverá pagar ao locador todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação do bem que 

não seja pelo locatário voluntariamente restituído.”. 

 4 - A 2ª R. usa o documento denominado “Contrato de Locação 

Financeira a Consumidor” junto a fls 62v a 64 (cujo teor se dá aqui por 

reproduzido) – onde se lêem as seguintes “Condições Gerais”: “(…) 
Artigo 3º - Entrega do bem 

(…) 6 – Caso resolva o Contrato nos termos do número anterior, o locatário fica obrigado a 

reembolsar de imediato o locador de todas as quantias despendidas ou devidas pelo Contrato, 

acrescidas de juros de mora à taxa contratualmente acordada, ficando o locador desobrigado 

de quaisquer obrigações perante o fornecedor e o locatário. 

Artigo 4º - Obrigações do locador 

(…) 2 – O locador será única e exclusivamente responsável pelo pagamento do preço do bem 

ao fornecedor nos termos do presente Contrato, reconhecendo e aceitando o locatário não 

poder ser imputada ao locador qualquer responsabilidade em virtude de mora, cumprimento 

defeituoso ou incumprimento por parte do fornecedor, designadamente no tocante às 

obrigações relativas ao bem e sua entrega nas condições previstas, devendo o locatário reagir 

directamente contra o fornecedor, sendo caso disso, concedendo o locador autorização 

expressa ao locatário para o exercício por este dos direitos associados às garantias prestadas 

pelo fornecedor e fabricante. 
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3 – A mora, cumprimento defeituoso ou incumprimento do fornecedor (em especial 

relativamente à entrega do bem e da respectiva documentação) não prejudica o cumprimento 

pelo locatário das obrigações assumidas perante o locador nos termos do presente Contrato. 

(…) 

(…) Artigo 6º - Encargos 

1 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, execução, 

cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as despesas judiciais 

e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou prestadores de serviços 

em que o locador venha a incorrer para garantia e cobrança dos créditos emergentes do 

presente contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a cobrar, acrescidos dos 

impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade do locatário. (…) 

3 – O locador poderá alterar o montante dos encargos fixados, ou aplicar diferentes encargos, 

se as condições de mercado ou as alterações legislativas o impuserem, obrigando-se a 

comunicar as alterações ao locatário, em papel ou outro suporte duradouro, com a 

antecedência mínima de 15 dias a contar da data de produção de efeitos das mesmas. (…) 

(…) Artigo 11º - Seguros 

(…) 4 – Em caso de sinistro implicando a perda total ou parcial do bem, por facto não 

imputável ao locatário, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Em caso de perda total, o presente Contrato ter-se-á por caducado, considerando-se como 

data de caducidade aquela que constar do documento escrito emitido pela respectiva 

seguradora onde esta declare a perda total, tendo o locador o direito a exigir do locatário o 

montante correspondente à soma de todos os alugueres vencidos e não pagos e respectivos 

juros, do valor actualizado dos alugueres vincendos e do valor futuro previsto nas Condições 

Particulares, e de todas as quantias em dívida pelo locatário, devendo o locatário entregar ao 

locador a indemnização que venha a receber da seguradora, caso esta lhe seja directamente 

liquidada; 

b) Em caso de perda parcial, o presente Contrato manter-se-á em vigor, tendo o locador o 

direito de optar entre mandar reparar o bem, fazendo seu o valor recebido da seguradora, ou 

entregar este mesmo valor ao locatário, o qual deverá, por sua conta e risco, mandar reparar o 

bem. 

Artigo 12º - Cessão da posição contratual e cessão da utilização do bem: A cessão da posição 

de locatário no presente contrato, bem como a cessão a terceiro da utilização ou gozo do bem, 

a qualquer título e quando legalmente possível, dependem de prévia autorização escrita do 

locador. O locador poderá ceder a sua posição no presente contrato mediante simples 

comunicação ao locatário, data em que se produzirão todos os efeitos respectivos. 

(…) Artigo 14º - Termo da locação 

(…) 2 - Caso o locatário não pretenda exercer a opção de compra deverá comunicar tal facto 

ao locador através de carta registada enviada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

relativamente à data de vencimento do valor residual, considerando-se, em caso de ausência 

de comunicação, que o locatário pretendeu exercer a opção de compra. (…). 
Artigo 15º - Mora 

(…) 2 – O locatário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não 

pagas, acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. 
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3 – Verificada a situação previsto no número 1 deste Artigo, e sem prejuízo do direito à 

resolução do contrato nos termos do Artigo seguinte, o locador poderá desde logo executar 

qualquer das livranças entregues como garantia do pontual cumprimento das obrigações que 

para o locatário emergem do presente Contrato. Neste caso, o locatário reconhece que a 

utilização de qualquer das referidas livranças consubstancia uma diminuição das garantias 

prestadas, pelo que fica obrigado a entregar ao locador uma nova livrança em branco, 

avalizada pelos mesmos avalistas que outorgaram o presente Contrato, no prazo de 8 dias a 

contar da recepção de comunicação escrita remetida pelo locador para o efeito. 

4 – O locatário confere força executiva ao presente Contrato, nos termos do artigo 46º, nº 1, 

alínea c) do Código de Processo Civil, confessando-se devedor ao locador dos alugueres 

devidos, juros, encargos, despesas e de quaisquer indemnizações ou compensações 

decorrentes do presente Contrato. 

5 – Caso o locatário não exerça a opção de compra do bem e não devolva o mesmo no fim do 

prazo da locação ou, em caso de cessação do presente contrato, qualquer que seja a causa, 

incluindo rescisão pelo locador ou revogação pelo locatário nos termos do Artigo 18º, caso o 

locatário não proceda à imediata devolução do bem, o locador terá direito, a título de cláusula 

penal pela mora na devolução do bem, a receber uma quantia diária correspondente ao dobro 

daquela a que teria direito se o Contrato se mantivesse em vigor por um período de tempo 

igual ao da mora. 

(…) Artigo 17º - Resolução do contrato 

(…) 2 – Constituirá igualmente fundamento de rescisão do presente Contrato pelo locador o 

incumprimento pelo locatário de outro Contrato celebrado com o locador ou com sociedades 

com as quais este esteja numa relação de coligação, contanto que esse incumprimento autorize 

a rescisão desse Contrato, bem como a ocorrência de qualquer facto indiciador de uma 

alteração anormal da situação económico-financeira do locatário, designadamente, penhor, 

penhora, arresto ou apreensão judicial ou extrajudicial de bens ou prestação de outras 

garantias sobre bens ou direitos. (…) 

Artigo 18º - Garantias 

1 – O locatário e os respectivos avalistas autorizam expressamente o locador, em caso de 

incumprimento do contrato, a preencher as livranças em branco por aquele subscritas e por 

estes avalizadas nesta data, bem como as livranças que venham a ser subscritas nos termos do 

Artigo 15º, nº 3, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de 

pagamento e o seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo locatário e 

não pagas. (…). 

(…) Artigo 24º - Foro  

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes deste 

Contrato ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a 

Parte vencida responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras 

despesas judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O locatário deverá pagar ao locador todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação do bem que 

não seja pelo locatário voluntariamente restituído.”. 
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 5 - A 2ª R. usa o documento denominado “Contrato de Crédito a 

Consumidor” junto a fls 64v a 66 (cujo teor se dá aqui por reproduzido) – onde se 

lêem as seguintes “Condições Gerais”: “Artigo 1º - Objecto e início de vigência 

(…) 2 - O mutuário confere força executiva ao presente Contrato, nos termos do artigo 46º, nº 

1, alínea c) do Código de Processo Civil, confessando-se devedor ao mutuante pelo montante 

total imputado ao consumidor indicado nas Condições Particulares, juros, despesas e por 

quaisquer indemnizações ou compensações decorrentes do presente Contrato. (…) 

(…) Artigo 3º - Encargos 

1 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, execução, 

cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as despesas judiciais 

e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou prestadores de serviços 

em que o mutuante venha a incorrer para garantia e cobrança dos créditos emergentes do 

presente Contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a cobrar, acrescidos dos 

impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade do mutuário. (…) 

3 – O mutuante poderá alterar o montante dos encargos fixados, ou aplicar diferentes 

encargos, se as condições de mercado ou as alterações legislativas o impuserem, obrigando-se 

a comunicar as alterações ao mutuário, em papel ou outro suporte duradouro, com a 

antecedência mínima de 15 dias a contar da data de produção de efeitos das mesmas. 

(…) Artigo 5º - Utilização e manutenção do bem 

(…) 3 – O mutuário obriga-se a proceder à manutenção e conservação, ordinária e 

extraordinária, do bem, observando as regras definidas pelo fabricante e/ou importador, 

devendo, designadamente, submeter o bem a inspecções segundo os intervalos e instruções de 

manutenção preconizados pela marca, utilizando peças originais, líquidos, lubrificantes e 

óleos autorizados e homologados pela marca do bem, cabendo ao mutuário suportar todos os 

respectivos custos, encargos e despesas. 

Artigo 6º - Responsabilidade pelo bem 

1 – Os riscos de perda, deterioração, defeito de funcionamento e imobilização do bem correm 

por conta do mutuário, o qual será responsável por tais factos perante o mutuante, caso este 

não venha a ser ressarcido por terceiro dos danos verificados no bem. (…). 

(…) Artigo 8º - Seguros 

(…) 4 – Em caso de sinistro implicando a perda total ou parcial do bem proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) Em caso de perda total, o mutuário perderá o benefício do prazo e o mutuante terá o direito 

de exigir do mutuário o imediato pagamento do montante correspondente à soma de todas as 

prestações vencidas e não pagas e respectivos juros, do valor actualizado das prestações 

vincendas, e de todas as quantias em dívida pelo mutuário, devendo o mutuário entregar ao 

mutuante a indemnização que venha a receber da seguradora, caso esta lhe seja directamente 

liquidada; 

b) Em caso de perda parcial, o mutuante terá o direito de optar entre mandar reparar o bem, 

fazendo seu o valor recebido da seguradora, ou entregar este mesmo valor ao mutuário, o qual 

deverá, por sua conta e risco, mandar reparar o bem. (…) 

Artigo 9º - Cessão da posição contratual e cessão da utilização do bem: Até à data do integral 

pagamento de todas as prestações devidas, a locação, a oneração ou a cessão do bem 

encontram-se sujeitas à prévia autorização escrita do mutuante, bem como a cessão da posição 



 
Comarca de Lisboa Oeste 

Oeiras - Inst. Local - Secção Cível - J4 
Palácio da Justiça - Av. D. João I - 2784-508 Oeiras 

Telef: 214405500   Fax: 214405599 Mail: oeiras.judicial@tribunais.org.pt 

 

Proc.Nº 300/14.2TBOER 
 

 

contratual do mutuário no presente contrato. O mutuante poderá ceder a sua posição 

contratual, mediante simples comunicação ao mutuário, data em que se produzirão os efeitos 

respectivos. 

(…) Artigo 11º - Incumprimento do Contrato 

2 – O mutuário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não 

pagas, acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. (…) 

4 - Constituirá igualmente fundamento de rescisão do presente Contrato e do contrato de 

compra e venda do bem pelo mutuante o incumprimento pelo mutuário de outro contrato 

celebrado com o mutuante ou com sociedades com as quais este esteja numa relação de 

coligação, contanto que esse incumprimento autorize a rescisão desse contrato, bem como a 

ocorrência de qualquer facto indiciador de uma alteração anormal da situação económico-

financeira do locatário, designadamente, penhor, penhora, arresto ou apreensão judicial ou 

extrajudicial de bens ou prestação de outras garantias sobre bens ou direitos. (…) 

Artigo 12º - Garantias 

1 – Nos termos convencionados nas Condições Particulares, o mutuário declara conhecer e 

aceitar a sub-rogação pelo fornecedor a favor do mutuante do crédito que para aquele emerge 

do contrato de compra e venda que celebrou com o mutuário, sub-rogação efectuada ao abrigo 

do disposto no artigo 589º do Código Civil, reconhecendo o mutuário expressamente que essa 

sub-rogação, por força do disposto no artigo 582º, aplicável por remissão do artigo 594º, 

ambos do Código Civil, implica a transmissão pelo fornecedor a favor do mutuante da reserva 

de propriedade acordada entre o mutuário e o fornecedor, assim como a transmissão do direito 

de resolver o contrato de compra e venda do bem. (…) 

4 - O mutuário e os respectivos avalistas autorizam expressamente o mutuante, em caso de 

incumprimento do contrato, a preencher a livrança em branco por aquele subscrita e por estes 

avalizada nesta data, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de 

pagamento e ao seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo mutuário e 

não pagas. (…). 

(…) Artigo 19º - Foro  

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes deste contrato 

ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a Parte vencida 

responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras despesas 

judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O mutuário deverá pagar ao mutuante todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação do bem que 

não seja pelo mutuário voluntariamente restituído.”. 

 6 - A 2ª R. usa o documento denominado “Contrato de Crédito” 

junto a fls 66v a 67 (cujo teor se dá aqui por reproduzido) – onde se lêem as seguintes 

“Condições Gerais”: “Artigo 1º - Objecto  

(…) 2 - O mutuário confere força executiva ao presente Contrato, nos termos do artigo 46º, nº 

1, alínea c) do Código de Processo Civil, confessando-se devedor ao mutuante pelo preço 

total de venda a crédito indicado nas Condições Particulares, juros, despesas e por quaisquer 

indemnizações ou compensações decorrentes do presente Contrato. (…) 

(…) Artigo 3º - Prestações e encargos 
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(…) 5 – Todas as despesas ou encargos inerentes ou resultantes da assinatura, vigência, 

execução, cumprimento e incumprimento do presente Contrato e, bem assim, todas as 

despesas judiciais e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados, solicitadores e/ou 
prestadores de serviços em que o mutuante venha a incorrer para garantia e cobrança dos 

créditos emergentes do presente Contrato, que desde já se fixam em 15% sobre os valores a 

cobrar, acrescidos dos impostos e demais encargos legais em vigor, são da responsabilidade 

do mutuário. (…) 

(…) Artigo 5º - Utilização e manutenção do bem 

(…) 3 – O mutuário obriga-se a proceder à manutenção e conservação, ordinária e 

extraordinária, do bem, observando as regras definidas pelo fabricante e/ou importador, 

devendo, designadamente, submeter o bem a inspecções segundo os intervalos e instruções de 

manutenção preconizados pela marca, utilizando peças originais, líquidos, lubrificantes e 

óleos autorizados e homologados pela marca do bem, cabendo ao mutuário suportar todos os 

respectivos custos, encargos e despesas. 

Artigo 6º - Responsabilidade pelo bem 

1 – Os riscos de perda, deterioração, defeito de funcionamento e imobilização do bem correm 

por conta do mutuário, o qual será responsável por tais factos perante o mutuante, caso este 

não venha a ser ressarcido por terceiro dos danos verificados no bem. (…). 

(…) Artigo 8º - Seguros 

(…) 4 – Em caso de sinistro implicando a perda total ou parcial do bem proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) Em caso de perda total, o mutuário perderá o benefício do prazo e o mutuante terá o direito 

de exigir do mutuário o imediato pagamento do montante correspondente à soma de todas as 

prestações vencidas e não pagas e respectivos juros, do valor actualizado das prestações 

vincendas, e de todas as quantias em dívida pelo mutuário, devendo o mutuário entregar ao 

mutuante a indemnização que venha a receber da seguradora; (…). 

Artigo 9º - Cessão da posição contratual e cessão da utilização do bem: Até à data do integral 

pagamento de todas as prestações devidas, a locação, a oneração ou a cessão do bem 

encontram-se sujeitas à prévia autorização escrita do mutuante, bem como a cessão da posição 

contratual do mutuário no presente contrato. O mutuante poderá ceder a sua posição 

contratual, mediante simples comunicação ao mutuário, data em que se produzirão os efeitos 

respectivos. 

Artigo 10º - Mora 

(…) 2 – O mutuário só fará cessar a mora mediante a liquidação das quantias vencidas e não 

pagas, acrescidas de uma indemnização correspondente a 50% do que for devido. (…) 

Artigo 11º - Rescisão 

(…) 2 – Neste caso, constituirá igualmente fundamento de rescisão do presente contrato e do 

contrato de compra e venda do bem pelo mutuante, o incumprimento pelo mutuário de outro 

contrato celebrado com o mutuante ou com sociedades com as quais este esteja numa relação 

de coligação, contanto que esse incumprimento autorize a rescisão desse contrato, bem como 

a ocorrência de qualquer facto indiciador de uma alteração anormal da situação económico-

financeira do locatário, designadamente apresentação a processo especial de recuperação de 

empresa ou falência, dissolução ou liquidação, constituição de hipoteca, penhor, penhora, 

arresto ou apreensão judicial ou extrajudicial de bens ou prestação de outras garantias sobre 

bens ou direitos, e cessação de actividade ou suspensão superior a três meses. (…) 
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Artigo 12º - Garantias 

1 – Nos termos convencionados nas Condições Particulares, o mutuário declara conhecer e 

aceitar a sub-rogação pelo fornecedor a favor do mutuante do crédito que para aquele emerge 

do contrato de compra e venda que celebrou com o mutuário, sub-rogação efectuada ao abrigo 

do disposto no artigo 589º do Código Civil, reconhecendo o mutuário expressamente que essa 

sub-rogação, por força do disposto no artigo 582º, aplicável por remissão do artigo 594º, 

ambos do Código Civil, implica a transmissão pelo fornecedor a favor do mutuante da reserva 

de propriedade acordada entre o mutuário e o fornecedor, assim como a transmissão do direito 

de resolver o contrato de compra e venda do bem. (…) 

4 - O mutuário e os respectivos avalistas autorizam expressamente o mutuante, em caso de 

incumprimento do contrato, a preencher a livrança em branco por aquele subscrita e por estes 

avalizada nesta data, designadamente no que se refere à data de vencimento, ao local de 

pagamento e ao seu montante, até ao limite das responsabilidades assumidas pelo mutuário e 

não pagas. (…). 

Artigo 13º - Período de reflexão 

Caso seja aplicável o regime consagrado no Decreto-lei nº 359/91 de 21 de Setembro, e, nessa 

medida o mutuário tenha direito ao período de reflexão previsto no artigo 8º do referido 

diploma, considerar-se-á que o mutuário renunciou ao exercício do direito de revogação, 

através da entrega ao mutuante de declaração separada e exclusiva para o efeito, nos termos 

previstos no nº 5 do referido artigo. 

Artigo 14º - Cumprimento antecipado 

1 – Caso seja aplicável o regime consagrado no diploma identificado no artigo anterior, o 

mutuário, nos termos previstos no artigo 9º do mesmo, tem o direito de cumprir 

antecipadamente, parcial ou totalmente, por uma só vez, o contrato de crédito, pagando um 

montante correspondente às prestações vincendas actualizado com base em taxa equivalente a 

90% da taxa de juros em vigor. (…). 

(…) Artigo 17º - Foro  

1 – As Partes acordam expressamente em submeter todos os litígios emergentes deste contrato 

ao foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, sendo a Parte vencida 

responsável por todas as despesas inerentes ao litígio, incluindo custas e outras despesas 

judiciais, nomeadamente honorários dos mandatários forenses. 

2 – O mutuário deverá pagar ao mutuante todas as despesas em que este venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos créditos de que seja titular, bem como para a recuperação do bem que 

não seja pelo mutuário voluntariamente restituído.”. 

 

 7 - Os veículos e fornecedores são escolhidos pelos (futuros) 

locatários, sem qualquer intervenção da locadora – que se limita a adquirir o 

veículo. 

 8 - A remissão (para a condição 15.5) constante da condição 2.5 do 

contrato 1 deve-se a lapso – pretendendo remeter-se para a condição 16.5. 

 9 - Caso a indemnização (recebida da seguradora) se revele superior 

ao montante global devido, as RR. procedem à devolução do remanescente ao 

locatário. 
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 10 - A 1ª R. costuma imputar o valor da caução ao valor da dívida 

decorrente da cessação do contrato. 

 11 - As vantagens emergentes da actividade exercida pela 1ª R. só se 

verificam se os locatários cumprirem as suas obrigações. 

 12 – A Ré BMW Renting (Portugal) Lda (doravante designada 

abreviadamente por ‘BMW Renting’ ou 1ª Ré) é uma sociedade por quotas, 

encontrando-se matriculada sob o nº 504838270 na C.R.C. de Cascais. 

 13 – A BMW Renting tem por objecto social ‘o aluguer e comércio de 

bens, nomeadamente de veículos sem condutor e motociclos, bem como a sua 

venda e o exercício de quaisquer outras actividades correlativas ou conexas.’ 

 14 – No exercício de tal actividade, a 1ª Ré procede à celebração de 

contratos de aluguer, que designa de ‘operacional’, de bem com os clientes 

(incluindo consumidores) que lhos solicitem, designadamente de veículos 

automóveis e motociclos. 

 15 – A Ré BMW Bank Gmbh – Sucursal Portuguesa (doravante 

designada abreviadamente por ‘BMW Bank Portugal’ ou 2ª Ré) é uma sucursal 

da empresa BMW Bank Gmbh, sediada em Munique, Alemanha, operando em 

Portuga sob o NIPC 980191599. 

 16 – A BMW Bank Sucursal tem por objecto de actividade o 

desenvolvimento de operações bancárias nomeadamente a recepção de 

depósitos, a concessão de empréstimos em dinheiro ou outras operações de 

crédito, a aquisição de letras e cheques, a assunção da obrigação de adquirir 

direitos sobre empréstimos antes da sua data de vencimento, a assunção de 

garantias de terceiros e operações de pagamentos e de liquidação. 

 17 – No exercício de tal actividade, a 2ª Ré procede à celebração de 

contratos de crédito para aquisição de bens (designadamente veículos 

automóveis e motociclos) e, bem assim, contratos que designa de ‘aluguer de 

longa duração a consumidor’ e de ‘locação financeira a consumidor’ (tendo 

igualmente por objecto automóveis e motociclos) com os clientes (incluindo 

consumidores) que lhos solicitem. 

 18 – A 1ª e 2ª Rés, muito embora não tenham qualquer relação 

jurídico-societária directa, pertencem ao mesmo grupo económico (‘BMW’), 

estando sediadas no mesmo local, actuando ambas no mercado nacional sob a 

designação ‘BMW Finantial Services’ e sendo responsáveis pelas operações de 

financiamento automóvel em Portugal. 
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 19 – No âmbito da sua actividade a 1ª Ré apresenta aos consumidores 

que com ela pretendem contratar, um contrato análogo ao que se junta como 

Documento nº 4 (‘Contrato de Aluguer Operacional a Consumidor Select’), que 

aqui se dá por integralmente reproduzido, cujo clausulado previamente elaborou, 

sem qualquer negociação individual com a contraparte, e que destina a um 

número indeterminado de clientes. 

 20 – Aos clientes (não consumidores) que, potencialmente, pretendam 

celebrar mais do que um contrato de “aluguer operacional” ou “renting” de bens, 

a Ré apresenta um contrato análogo ao que se junta como Documento nº 5 

(“Contrato-Quadro de Aluguer Operacional (Renting)”), cujo teor se dá aqui por 

integralmente reproduzido, cujo clausulado previamente elaborou, sem qualquer 

negociação individual com a contraparte, e que destina a um número 

indeterminado de clientes, no qual se estabelecem as ‘condições gerais’ dos 

contratos individuais de ‘aluguer operacional’ que venham a ser celebrados entre 

as partes, com base no modelo de ‘contrato individual’ que se junta sob 

Documento nº 6. 

 21 – A 2ª Ré, por seu turno, no exercício da sua actividade, apresenta 

aos cientes que com ela os pretendam celebrar, consoante a modalidade 

pretendida, contratos análogos aos que se juntam com Documetos nºs 7, 8, 9 e 

10 (respectivamente “Contrato de Aluguer de Longa Duração a Consumidor”, 

“Contrato de Locação Financeira a Consumidor”, “Contrato de Crédito a 

Consumidor”, e “Contrato de Crédito”), que aqui se dão por integralmente 

reproduzidos, cujos clausulados previamente elaborou, sem qualquer negociação 

individual com a contraparte, e que destina a um número indeterminado de 

clientes. 

 22 - No ‘site’ das RR. – “Perguntas frequentes” -, lia-se, em 26-XII-13 

(fls 68v), relativamente ao contrato “Select”, que “Enquanto num contrato 

convencional de ALD ou Leasing o cliente paga ao longo do contrato o valor 

total da viatura, num contrato de Renting paga apenas o período correspondente 

à utilização, ou seja, só a parte correspondente ao encargo financeiro e à 

depreciação durante o período de utilização, entregando a viatura como 

pagamento final (Valor Futuro).” 

 23 - A referência à entrega do veículo como ‘pagamento final’ 

constante do ‘site’ das RR. (supra) deve-se a manifesto lapso. 

24 - As RR. não admitem qualquer negociação que possa influenciar 

ou alterar os clausulados apresentados como ‘condições gerais’ ou ‘contrato-

quadro’ – que os clientes/interessados só poderão rejeitar ou aceitar com 

aposição da sua assinatura a final. 
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Factos não provados 

 

 25 - Perante uma situação de incumprimento do contrato, a locadora 

não se encontra salvaguardada, através dos valores das rendas vencidas, da 

desvalorização do veículo e dos encargos financeiros que suportou com a 

aquisição da coisa. 

 26 - As condições 13ª e 14ª não constam já dos clausulados dos 

“contratos de crédito” da 2ª R.. 

 27 - Os contratos “Select” correspondem, no seu fim, a um 

financiamento à aquisição de uma viatura automóvel – e é esta a vontade real 

dos contraentes. 

 28 - Não raras vezes, o teor dos documentos “Condições Gerais” e 

“Contrato-Quadro” é objecto de negociação entre as Partes, procedendo as RR. à 

alteração dos respectivos clausulados, nos termos que vierem a ser acordados. 

 

*** 
Fundamentação da decisão da matéria de facto 

 

 O Tribunal julgou a matéria de facto controvertida conjugando o teor 

da documentação junta aos autos com o dos depoimentos produzidos em 

audiência – conforme melhor se tentará expôr, e sendo certo que não foram 

apresentados os “novos” clausulados dos contratos de crédito da 2ª R. (ponto 26). 

 Catarina Alexandre Lourenço (funcionária da 2ª R., na área de recuperação 

de credito e contencioso) declarou que os clientes se dirigem às concessões, 

escolhem os carros, e os concessionários fazem-lhes chegar a documentação – 

sendo o negócio realizado com o “ponto de venda” (que é quem esclarece todas as 

dúvidas – não tendo as RR. contacto com o carro); referiu, relativamente ao “Select” 

(que declarou ser diferente do “ALD financeiro”), que grande parte dos clientes (dão 

“entradas iniciais”, e) acaba por adquirir o veículo; declarou que, no caso de 

“antecipação do prazo de entrega”, e mesmo com os 50% dos alugueres 

vincendos, acabam por perder dinheiro, uma vez que ainda vão ter que vender o 

veículo (suportando custos com a leiloeira, e tendo em conta a “desvalorização”) e, 

relativamente à mora (dobro da renda devida), referiu que tem como intenção de 

dissuadir o incumprimento (se não, não haveria diferença em relação ao cliente 

cumpridor); declarou que, nas 51 viaturas de “ALD financeiro” recuperadas em 

2013, tiveram uma perda média de 2.600€ (730€ no caso das 33 resoluções 

contratuais). 
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Esclareceu que a cláusula 16.5 do ‘select’ nunca foi aplicada, que 

actualmente já não pedem qualquer “caução” (que, anteriormente, imputavam em caso 

de resolução, ou no valor residual), e, relativamente à cláusula 10.4, que a 

indemnização serve para pagar rendas vencidas, capital em dívida à data da 

perda total e despesas (sendo o remanescente, se houver, devolvido ao cliente); 

esclareceu que, muitas vezes, a empresa só ganha dinheiro com o pagamento do 

valor residual (ou muito perto do final do contrato). 

 José Gomes (funcionário da 2ª R., na área de ‘marketing’) declarou que o 

‘Select’ é baseado no ‘ALD’, e tem um “valor final assegurado por nós” – sendo 

que 75% dos clientes opta por adquirir a viatura (sendo o ‘renting’ uma ‘opção de 

frota’, que não permite a compra); esclareceu que 198 clientes optaram por antecipar 

o final do contrato (com pagamento de 50% do capital vincendo, sem juros), tendo a R. 

suportado uma perda média de 627€, após venda do veículo em canal aberto – e, 

no caso de resolução por incumprimento (“capital” em dívida no momento+danos-

valor da venda), nas 762 viaturas vendidas (de 2009 a 2014, em todos os contratos) 

houve uma perda média de 4.386€ (não contabilizando aqui o custo do “empate de 

capital” e o dos leilões); declarou que o estabelecimento de um “valor final” 

destina-se a baixar o valor das rendas (juro+amortização) mensais, e que “só 

ficamos em casa com o pagamento do valor final”; declarou ainda que já não 

têm contratos com caução (“já não vendemos esse produto”). 

 A matéria do ponto 9 foi julgada provada pelo Tribunal da Relação de 

Lisboa em 23-XII-15 (fls 498 a 500), na decisão sobre a arguição de nulidade do 

acordão de fls 430 a 483 – acordão que decidiu aditar à matéria de facto provada 

os pontos 12 a 21; o “lapso” (pontos 22 e 23) foi julgado provado por ser 

manifesto (como alegam as RR.): se os veículos lhes pertencem, nunca poderia 

ser entregue como “pagamento”. 

 Relativamente ao ponto 27 (vontade real dos contraentes), e sendo 

certo que não foi inquirido qualquer “contraente real”, sabe-se apenas que foi 

declarado que parte dos clientes (talvez 75%, como supra mencionado) acaba por 

adquirir os veículos – o que não é suficiente para considerar que todos os 

clientes, ou a maior parte deles, tinha, como “intenção real original” ao celebrar 

o contrato, vir a adquirir o veículo. 

 Quanto à negociação e posterior alteração das cláusulas contratuais 

“base” (pontos 24 e 28), a primeira testemunha declarou que pode haver 

“negociação” no que respeita ao “débito directo”, e que por vezes prescindem da 

livrança (podendo haver “mais discussão” nas frotas) - o que significa, precisamente, 

que as cláusulas padronizadas não são alteradas (notando-se que as RR. não 
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apresentaram qualquer exemplo de documento cujas “cláusulas-tipo” tivessem 

sido alteradas após negociação). 

 
* 

Direito 

 

 A primeira questão a decidir é a de saber se estamos perante 

“cláusulas contratuais gerais”, tal como definidas no artigo 1º do DL 446/85 de 

25-X (na redacção do DL 249/99 de 7-VII): “cláusulas contratuais gerais elaboradas sem 

prévia negociação individual, que proponentes ou destinatários indeterminados se limitem, 

respectivamente, a subscrever ou aceitar”, ou “cláusulas inseridas em contratos 

individualizados, mas cujo conteúdo previamente elaborado o destinatário não pode 

influenciar” – e a resposta não pode deixar de ser afirmativa (pontos 19 a 21 e 24); a 

segunda questão, a de saber se se verificam as nulidades arguidas na p.i.. 

* 

 Relativamente às condições para antecipação do termo da vigência 

(2º/5 do ‘Select’, 5ª/6 do ‘Renting’, e 2º/5 do ‘ALD’), o A. alega que se trata de 

cláusulas penais (CC 801º/1), por fixarem antecipadamente o valor da 

indemnização em caso de incumprimento – que se lhe afigura “manifestamente 

desproporcionada e excessiva face aos danos previsivelmente a ressarcir, consubstanciados 

essencialmente na eventual desvalorização do bem locado”. 

 Responderam as RR., em suma, que não se trata de “cláusula penal”, e 

que, no limite, poderiam rejeitar a declaração de “revogação” da contraparte; 

quanto à remissão para a “indemnização alternativa” (do 2.5 para o 15.5), declaram 

(104º e 105º) que pretendiam remeter para o 16.5 (ponto 8 da matéria de facto). 

 Importa apreciar - estabelecendo o artigo “19º (Cláusulas relativamente 

proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Consagrem cláusulas penais desproporcionadas aos 

danos a ressarcir; (…).”. 

 Esta(s) cláusula(s) não constitui verdadeira “cláusula penal” – tal 

como definida no nº 1 do artigo 810º do Código Civil (“As partes podem, porém, 

fixar por acordo o montante da indemnização exigível: é o que se chama cláusula penal.”) -, 

uma vez que não se destina a sancionar qualquer incumprimento; traduz-se, 

conforme alegam as RR., no “preço” da aceitação da livre antecipação pela outra 

Parte (não se destinando a ressarcir quaisquer danos); não há, assim, motivo, 

para a considerar nula – sendo irrelevante o alegado lapso na remissão efectuada 

na parte final, uma vez que a contraparte não está obrigada a antecipar o termo 

do contrato. 

* 
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 No que respeita às condições de cessação da mora, e respectiva 

‘cláusula penal’ (15º/2/5 do ‘Select’, 17ª/3 do ‘Renting’, 15º/2/5 do ‘ALD’, 15º/2/5 da 

‘Locação Financeira’, 17º/2/3 do ‘Renting’, 11º/2 do ‘Crédito a Consumidor’, e 10º/2 do 

‘Crédito’), o A. alega que a indemnização é “manifestamente desproporcionada e 

excessiva face aos danos previsivelmente a ressarcir dentro do quadro negocial padronizado”, 

e que está consagrada “uma cláusula penal manifestamente desproporcionada face aso 

danos a ressarcir.” (CCG 19º/c)). 

 Alega ainda que o ponto 5, decalcando o disposto no artigo 1045º/2 do 

C.C., constitui “cláusula penal manifestamente desproporcionada face aos danos a 

ressarcir”, proibida (CCG 19ºc)) – na medida em que a prestação mensal não 

corresponde a mera retribuição do valor do uso da coisa, abrangendo também o 

risco de desvalorização e os “encargos financeiros”; por outro lado, ao excluir o 

exercício de um eventual “direito de retenção” do locatário, é proibida (CCG 

18º/g)).  

 As RR. aceitam que a indemnização de 50% (15º/2) é usurária e 

proibida, e, no que respeita à “quantia diária” prevista para o caso de não 

devolução da coisa, que se justifica por que, de outra forma, se permitiria que o 

ex-locatário permanecesse na posse da coisa pagando o que pagava quando o 

contrato estava em vigor, e que a cláusula em causa exerce uma “função 

compulsória”; e que não há qualquer exclusão do exercício do direito de 

retenção. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos “19º (Cláusulas relativamente 

proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Consagrem cláusulas penais desproporcionadas aos 

danos a ressarcir; (…) 18º (Cláusulas absolutamente proibidas) – São em absoluto proibidas, 

designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) g) Excluam ou limitem o direito de 

retenção; (…). 

 As cláusulas são verdadeiras “cláusula penal” – tal como definida no 

nº 1 do artigo 810º do Código Civil: “As partes podem, porém, fixar por acordo o 

montante da indemnização exigível: é o que se chama cláusula penal.”. 

 Não tendo sido alegados ou demonstrados os cálculos em que se 

fundamentou a fixação antecipada da indemnização moratória (e desconhecendo-se 

a que “encargo financeiros” se refere o A.), o Tribunal não está em condições de 

determinar se é “desproporcionada” ao dano a ressarcir; não sendo proibida por 

aplicação da regra do artigo 19º/c), a cláusula sempre poderá ser reduzida nos 

termos do artigo 812º do Código Civil – se se vier a revelar “manifestamente 

excessiva”. 
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 Quanto à “quantia diária”, não se nos afigura “desproporcionada” 

(atenta a ausência de elementos para o efeito), e destina-se a reforçar o dever de 

entrega da coisa – não contendendo com o exercício de direitos legalmente 

previstos (nos precisos termos em que estão previstos); não há, assim, razão para 

declarar a nulidade destas cláusulas. 

* 

 Relativamente às condições referentes à resolução/rescisão, e suas 

consequências (16º/2/4c)/5 do ‘Select’, 18ª/3/4c) do ‘Renting’, 16º/2/4c) do ‘ALD’, 17º/2 

da ‘Locação Financeira’, 11º/4 do ‘Crédito a Consumidor’, e 11º/2 do ‘Crédito’): 

O A. alega que é arbitrária e abusiva a possibilidade de resolução do 

contrato com base em “meras conjecturas”, sem mora ou incumprimento – pelo 

que a cláusula é contrária à boa-fé (CCG 15º e 16º); por outro lado, o “montante 

indemnizatório” (16/4c)) constitui cláusula penal (CC 810º/1) “manifestamente 

desproporcionada e excessiva face aos danos previsivelmente a ressarcir” – o mesmo 

sucedendo com o montante previsto na condição 16.5. 

 A R. aceita que a possibilidade de resolução (16/2) é arbitrária – e que 

(16/4c)) não está justificada a “desproporcionalidade” alegada pelo A., o mesmo 

sucedendo quanto à opção (16/5). 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido 

global das cláusulas contratuais em causa, pelo processo de formação do contrato singular 

celebrado, pelo teor deste e ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo 

que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de 

contrato utilizado. 

Artigo 19º (Cláusulas relativamente proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Consagrem 

cláusulas penais desproporcionadas aos danos a ressarcir; (...).” 

 Parece claro que a previsão da possibilidade de resolução, pelas RR. 

(e apenas por estas), no caso de incumprimento de outros contratos (com 

sociedades não identificadas, embora identificáveis), e no caso de “ocorrência de factos 

indiciadores” de alteração da condição económica (que justificariam, por exemplo, a 

exigência de um reforço de garantias), deve ser considerada contrária à boa-fé – na 

medida em que se permite a resolução do contrato sem incumprimento ou mora 

da contraparte, e, não, a resolução pela contraparte no caso de ocorrência dos 

mesmos factos na esfera das RR.; assim, as cláusulas –devem ser julgadas nulas. 
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 Quanto ao pagamento de 50% dos alugueres vincendos (e sua 

alternativa), e sendo certo que se trata de cláusula penal, não tendo sido alegados 

ou demonstrados os cálculos em que se fundamentou a fixação de tal 

percentagem, o Tribunal não está em condições de determinar se é 

“desproporcionada” ao dano a ressarcir; não sendo proibida por aplicação da 

regra do artigo 19º/c), a cláusula sempre poderá ser reduzida nos termos do 

artigo 812º do Código Civil – se se vier a revelar “manifestamente excessiva” – 

motivo por que não deve ser julgada nula. 

* 

 No que concerne às condições relativas a “Encargos” (5º/3 do ‘Select’, 

8ª/4 do ‘Renting’, 5º/3 do ‘ALD’, 6º/3 da ‘Locação Financeira’, 3º/3 do ‘Crédito a 

Consumidor’): 

O A. alega que as “condições de mercado” e as “alterações legislativas” 

não constituem “razões atendíveis”, e que se trata de uma “alusão genérica” – 

pelo que há violação da regra do artigo 22º/1c) do regime das CCG; por outro 

lado, a aplicar-se a regra do artigo 22º/2 a), verifica-se que se trata de uma 

alusão genérica, e que não está prevista a possibilidade de o aderente resolver o 

contrato. 

 Responderam as RR. que o legislador previu “variações de mercado”, 

e que a alteração da taxa do I.V.A. é uma “alteração legislativa” (e que o regime do 

artigo 22º/2 a) não se aplica à 1ª R., conforme alegou o A.). 

 Importa apreciar - estabelecendo o artigo “22º (Cláusulas relativamente 

proibidas) 1 – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Atribuam a quem as predisponha o direito de alterar 

unilateralmente os termos do contrato, excepto se existir razão atendível que as partes tenham 

convencionado; (…) 

2 – O disposto na alínea c) do número anterior não determina a proibição de cláusulas 

contratuais gerais que: a) Concedam ao fornecedor de serviços financeiros o direito de alterar 

a taxa de juro ou o montante de quaisquer outros encargos aplicáveis, desde que 

correspondam a variações do mercado e sejam comunicadas de imediato, por escrito, à 

contraparte, podendo esta resolver o contrato com fundamento na mencionada alteração; 

(…).”. 

 Aceitando-se que “alterações legislativas” (por definição, do conhecimento 

público) podem ser consideradas “razões atendíveis”, o mesmo não se pode 

concluir relativamente a “condições de mercado” – que é, de facto, uma alusão 

insuficientemente concretizada; assim, por força da regra do artigo 22º/1 c), terá 

que se considerar que a expressão “condições de mercado”, por ser demasiado 

genérica, não pode constituir “razão atendível” (desconhecendo-se mesmo o que se 

pretendeu com o emprego de tal expressão). 
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 Quanto à excepção relativa aos contratos da 2ª R. (‘Locação Financeira’, 

e ‘Crédito a Consumidor’), não se pode aqui aplicar a norma do artigo 22º/2 a), uma 

vez que não é concedida à contraparte a possibilidade de resolver o contrato no 

caso de alteração do valor dos “encargos” – motivo por que as cláusulas têm que 

ser considerada nulas. 

* 

 Quanto às condições de “Entrega do Bem” (3º/5/6 do ‘Select’, 3º/6 do 

‘ALD’, e 3º/6 da ‘Locação Financeira’), o A. alega que, não se mostrando 

especificadas as quantias, ou o critério, o aderente fica sujeito a uma obrigação 

“cujo conteúdo que desconhece e cuja determinação lhe não é acessível, o que traduz um 

evidente desequilíbrio contratual favorável à R.” – pelo que a condição é proibida, por 

contrária à boa-fé; as RR. aceitam esta conclusão. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos “15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido 

global das cláusulas contratuais em causa, pelo processo de formação do contrato singular 

celebrado, pelo teor deste e ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo 

que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de 

contrato utilizado.”. 

 Com efeito, e as Partes concordam neste ponto, a expressão “todas as 

quantias despendidas” é vaga, e tem o único sentido de permitir à 

locadora/locadora financeira cobrar ao locatário um valor cuja natureza e critério 

de determinação a contraparte desconhece, e que (dependendo da forma como for 

concretizado) possivelmente não estará em condições de contraditar; existe, assim, 

violação do “valor fundamental” igualdade das Partes – motivo por que a 

cláusula deve ser considerada nula. 

* 

 No que respeita às “despesas” (5º/1 e 23º/2 do ‘Select’, 5º/1 e 23º/2 do 

‘ALD’, 6º/1 e 24º/2 da ‘Locação Financeira’, 17º/1 e 24º/2 do ‘Renting’, 3º/1 e 19º/2 do 

‘Crédito a Consumidor’, e 3º/5 e 17º/2 do ‘Crédito’): 

 O A. alega que a cláusula é vaga quanto à identificação das despesas a 

suportar, que tal valor não é previsível para a contraparte, e que o valor fixo 

(15%) estabelecido integra as custas de parte a suportar pela parte vencida (RCP 

25º e 26º) – o que pode implicar uma duplicação de pagamento; assim, a cláusula 

é absolutamente proibida, por violar “valores fundamentais do direito”. Alega 

ainda que encerra “uma cláusula penal desproporcional” (logo, proibida), e que é 

também proibida (CCG 19º/d)) por impôr aceitação de pagamento de despesas 

imprevisíveis. 
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 Mais alega (relativamente aos nºs 2) que o aderente assume uma 

obrigação “cujo conteúdo desconhece e cuja determinação lhe não é acessível”, com 

desequilíbrio favorável à R. (CCG 15º e 16º, e 19º/d)); e que a obrigação abrange as 

despesas da R., caso esta fique vencida, contrariando a regra do artigo 527º do 

CPC – pelo que há nulidade, por violação de lei imperativa (CCG 15º e 16º). 

 Responderam as RR. que a cláusula é vaga, que as despesas não 

podem ser previstas inicialmente, que se prevê o pagamento de uma 

percentagem fixa do valor da dívida, e que as “despesas extrajudiciais” não 

integram as custas de parte – o mesmo sucedendo quanto às despesas de 

recuperação (23/2), imprevisíveis no momento da celebração do contrato. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido 

global das cláusulas contratuais em causa, pelo processo de formação do contrato singular 

celebrado, pelo teor deste e ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo 

que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de 

contrato utilizado. 

19º (Cláusulas relativamente proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Consagrem 

cláusulas penais desproporcionadas aos danos a ressarcir; d) Imponham ficções de recepção, 

de aceitação ou de outras manifestações de vontade com base em factos para tal insuficientes; 

(…).”. 

 Relativamente às cláusulas 5/1, 6/1, 3/1 e 3/5 – os 15% (sobre o 

montante em dívida) para “despesas ou encargos” -, trata-se de verdadeira cláusula 

penal, tal como definida no nº 1 do artigo 810º do Código Civil: “As partes podem, 

porém, fixar por acordo o montante da indemnização exigível: é o que se chama cláusula 

penal.”; não tendo sido alegados ou demonstrados os cálculos em que se 

fundamentou a fixação de tal percentagem, o Tribunal não está em condições de 

determinar se é “desproporcionada” ao dano a ressarcir – sendo facilmente 

determinável, por ser fixa. 

 Ao abranger “despesas judiciais” (incluindo honorários de Advogado), a 

disposição viola a regra do artigo 527º do CPC, que estabelece o princípio geral 

do pagamento das custas (incluindo as de parte – CPC 529º/1) por quem ficou 

vencido – e, assim, é nula. 

 O mesmo sucede relativamente às cláusulas 23/2, 24/2 17/2 e 19/2, 

pois podem incluir-se nestas “despesas” (atenta a sua formulação genérica) as 

judiciais. 

* 
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 Relativamente às condições de “responsabilidade pelo bem” (8º/1 e 9º/1 

do ‘Select’, 12ª/1 do ‘Renting’, 5º/3 e 6º/1 do ‘Crédito a Consumidor’, e 5º/3 e 6º/1 do 

‘Crédito’), o A. alega que não pode ser afastada a regra do risco correr pelo 

locador – pelo que as cláusulas são proibidas, ao alterar as regras da distribuição 

do risco (CCG 21º/f)), por outro lado e no que concerne ao “crédito”, a 

obrigatoriedade de uso de determinados produtos restringe “injustificadamente 

recurso a terceiro” (CCG 22º/1j)) – e é proibida (CCG 15º e 16º) a responsabilização 

do mutuário perante o mutante relativamente aos riscos da coisa. 

 Responderam as RR., relativamente ao ‘Select’ (“ALD com opção de 

compra”), que o contrato se aproxima mais da locação financeira do que da 

locação, e que, na locação financeira, a regra é o risco correr pelo locatário 

(artigo 15º do DL 149/95); mais alegam que imputar ao locador, que nenhum 

contacto tem com a coisa (ponto 7 da matéria de facto), o risco de perda do bem 

seria criar uma nova forma de responsabilidade objectiva. 

 Quanto ao “crédito”, alegam que a cláusula não restringe o recurso a 

terceiro, antes impõe a observância de regras de conservação, e que o S.T.J. já 

considerou lícita cláusula de teor ainda mais restritivo (ac. 19-IX-06) – e que, 

existindo reserva de propriedade (sobre a coisa adquirida com o dinheiro mutuado), se 

justifica que a indemnização pelos riscos seja entregue à mutuante (ou melhor: à 

reservatária). 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: 

a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido global das cláusulas contratuais em causa, 

pelo processo de formação do contrato singular celebrado, pelo teor deste e ainda por 

quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo que as partes visam atingir 

negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de contrato utilizado. 

Artigo 22º (Cláusulas relativamente proibidas) 1 – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) 

f) Impeçam a denúncia imediata do contrato quando as elevações dos preços a justifiquem; 

(…) j) Impeçam, injustificadamente, reparações ou fornecimentos por terceiros; (…).” 

O regime regra da locação é o previsto no artigo 1031º/a) do Código Civil, 

cabendo ao locador assegurar ao locatário o gozo da coisa, e respondendo pelos 

vícios desta, nos termos previstos no artigo 1032º - e cabendo ao locatário (CC 

1038º) fazer uma utilização prudente da coisa, e avisar o locador “sempre que 

tenha conhecimento de vícios na coisa”, cabendo-lhe ainda (CC 1044º) 

responder “pela perda ou deterioração da coisa (…), salvo se resultarem de causa que lhe 

não seja imputável nem a terceiro a quem tenha permitido a utilização dela.”; assim, o 

regime previsto nas cláusulas 8/1 e 12/1, ao impor a responsabilização do 
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locatário independentemente de culpa sua (verdadeira “responsabilidade objectiva”) – 

tal como se prevê na 9.1 -, é proibido, por contrário à lei. 

Do mesmo modo, não se justifica, de forma alguma (e, sendo arbitrária, 

viola valores fundamentais de Direito), que o proprietário da coisa responda 

pelos danos sofridos por esta em relação ao mutuante do dinheiro para a sua 

aquisição – não havendo qualquer justificação para as cláusulas 6/1; a existir 

“reserva de propriedade” (que não consta deste contrato, nem poderia), as obrigações 

que aqui se impõem aos mutuários devem ser previstas ou negociadas no 

contrato que origina tal “reserva” (o de compra e venda). 

 Relativamente às obrigações impostas aos mutuários (5/3), considera-

se que se trata, não só restrição a reparações por terceiros, como restrição 

proibida ao direito de propriedade – tal como previsto no artigo 1305º do Código 

Civil: “O proprietário goza de modo pleno e exclusivo dos direitos de uso, 

fruição e disposição das coisas que lhe pertencem, dentro dos limites da lei e 

com observância das restrições por ela impostas.”; ainda que outra relação 

existisse entre as mesmas Partes (por exemplo, a “reserva de propriedade”), a restrição 

ao direito de propriedade sempre seria legal – motivo por que as cláusulas 

devem ser julgadas nulas. 

* 

 Relativamente à responsabilidade pela entrega do bem (4º/2/3 da 

‘Locação Financeira’, e 6ª/3 do ‘Renting’), o A. alega que o incumprimento da 

obrigação de proporcionar o gozo do bem, pela locadora, é gerador de 

responsabilidade contratual, e que, ao afastar tal responsabilidade, a cláusula é 

proibida (CCG 18º/c)), sendo também proibida (CCG 18º/d)) por afastar a aplicação 

da regra do artigo 800º/1 do C.C., e por impedir a resolução por incumprimento 

da locadora (CCG 18º/f) e 21º/h)) – o que sucede no caso do ‘Renting’, pois exclui-

se a responsabilidade do locador por incumprimento ou cumprimento defeituoso 

(CCG 18º/f)).  

 Responderam as RR. que a cláusula não exclui ou limita a demanda 

por qualquer outro motivo não relacionado exclusivamente com o preço – e que 

o artigo 1035º do CC (via 12º do DL 149/95) não se refere ao que está na cláusula. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 18º (Cláusulas absolutamente 

proibidas) – São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: 

(…) c) Excluam ou limitem, de modo directo ou indirecto, a responsabilidade por não 

cumprimento definitivo, mora ou incumprimento defeituoso, em caso de dolo ou de culpa 

grave; d) Excluam ou limitem, de modo directo ou indirecto, a responsabilidade por actos de 

representantes ou auxiliares, em caso de dolo ou mera culpa; (…) f) Excluam a excepção de 

não cumprimento do contrato ou a resolução por incumprimento; (…). 21º (Cláusulas 

absolutamente proibidas) São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais 
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gerais que: (…) h) Excluam ou limitem de antemão a possibilidade de requerer tutela judicial 

para situações litigiosas que surjam entre os contratantes (…)”. 

 No que respeita à “locação financeira”, é evidente que o propósito da 

cláusula 4.2 é excluir a responsabilidade da locadora por incumprimento do 

“fornecedor” do veículo ao locatário – e que, não havendo qualquer vínculo 

contratual entre locatário e “fornecedor”, este tem que haver-se por 

“representante” ou “auxiliar” da locadora; assim, a cláusula é nula – o mesmo 

sucedendo relativamente ´clausula 4.3, pois visa impedir que o locatário 

excepcione o não cumprimento da locadora (agindo esta por intermédio do 

“fornecedor”), não obstante a remissão operada pelo nº 4 desta cláusula, para a 13ª 

(que prevê o exercício da excepção de não cumprimento, mas apenas nos casos de “contratos 

coligados”). 

 A aplicar-se o regime da locação financeira ao “renting”, dispõe o 

artigo 12º do DL 149/95 de 24-VI que “O locador não responde pelos vícios do bem 

locado ou pela sua inadequação face aos fins do contrato, salvo o disposto no artigo 1034º do 

Código Civil.” – isto é, nos casos de ilegitimidade ou deficiência do direito; o 

regime regra da locação é o previsto no artigo 1031º/a) do Código Civil, 

cabendo ao locador assegurar ao locatário o gozo da coisa, e respondendo pelos 

vícios desta, nos termos previstos no artigo 1032º. 

 Em qualquer dos casos, nenhuma norma exclui a responsabilidade do 

locador ou locador financeiro (a quem compete “conceder o gozo do bem”, nos termos 

do artigo 9º/1 b)) pela mora ou incumprimento do dever de entrega – e é este um 

dos objectivos destas cláusulas; tanto basta para que sejam consideradas 

proibidas, e, por tanto, nulas. 

* 

 No que concerne à “entrega do bem” (16ª/9 parte final do ‘Renting’), o A. 

alega (p.i. 318º a 321º) que se confere à R. a faculdade exclusiva da sua 

interpretação e aplicação (CCG 18º/e)), e que, desta forma, a R. poderá obter 

indemnização sem correspondências com os danos verificados, sem que o 

locatário possa contestar tais despesas – impondo uma “ficção de aceitação de 

despesas com base em factos para tal insuficientes” (CCG 19º/d)); respondeu a R. que 

não é o locador quem promove a inspecção (não sendo as ‘despesas necessárias’ 

determinadas a seu livre arbítrio). 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 18º (Cláusulas absolutamente 

proibidas) – São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: 

(…) e) Confiram, de modo directo ou indirecto, a quem as predisponha, a faculdade exclusiva 

de interpretar qualquer cláusula do contrato; (…). 19º (Cláusulas relativamente proibidas) – 

São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as cláusulas 
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contratuais gerais que: (…) d) Imponham ficções de recepção, de aceitação ou de outras 

manifestações de vontade com base em factos para tal insuficientes; (…)”. 

 Não se confere a nenhuma das Partes a faculdade de interpretação 

exclusiva de cláusulas – nem se impõe qualquer ficção de manifestação de 

vontade; estabelece-se o princípio da restituição do veículo “em perfeito estado 

de conservação” e pagamento das “eventuais reparação necessárias” ao efeito – 

podendo o locatário realizar tais despesas antes da entrega do veículo, e 

desconhecendo-se se pode ter intervenção na peritagem prevista no nº 2 (e se tem 

o dever de pagar tal “eventual despesa”), mas nada impedindo, contratualmente, que o 

faça (e que conteste os respectivos resultados). 

 Não havendo motivo para a declaração de nulidade, a inserção 

sistemática desta regra de pagamento de reparações (ultimo parágrafo de um nº 

que se refere a avaria de conta-kms) poderá conduzir à sua exclusão, nos termos 

do artigo 8º/c) do regime do DL 446/85 de 25-X. 

* 

 Quanto às condições relativas aos “Seguros” (10º/4 do ‘Select’, 14ª/6 do 

‘Renting’, 10º/4 do ‘ALD’, 11º/4 da ‘Locação Financeira’, 8º/4 do ‘Crédito a Consumidor’, e 

8º/4 do ‘Crédito’), o A. alega que a cláusula faz recair sobre o locatário o risco da 

perda do bem - pelo que é proibida, ao alterar as regras da distribuição do risco 

(CCG 21º/f)); por outro lado, viola “valores fundamentais do direito” por dela 

resultar “um manifesto desequilíbrio contratual em benefício da R.” – podendo a 

R. ganhar mais do que com o cumprimento integral do contrato (fazendo-se incidir 

sobre o locatário o risco de perda do bem, mas atribuindo-se à R. a indemnização por tal 

perda).  

Alega ainda que estabelece “uma cláusula penal manifestamente 

desproporcionada em relação aos danos que visa cobrir” – pelo que é proibida (CCG 

19º/c)) – e, no que respeita ao “crédito a consumidor”, a cláusula é também nula 

(CCG 22º/1l)) por impor “uma antecipação de cumprimento exagerada” (ainda que 

a perda do bem se deva a sinistro não imputável ao mutuário). 

 Responderam as RR. que o risco corre (e deve correr) por conta do 

locatário, e que não há cláusula penal (por não depender de incumprimento); 

esclareceram que pretendem apenas imputar o valor recebido da seguradora aos 

valores em dívida à data da perda, e que, caso esta seja superior, o remanescente 

é devolvido ao locatário (ponto 9 da matéria de facto) – e que irá alterar a sua 

redacção neste sentido; mais alegam que faz todo o sentido que o beneficiário do 

seguro seja o locador (proprietário), uma vez que o seu prejuízo é superior ao do 

locatário em caso de perda da coisa (pelo que não há desproporção ou desequilíbrio). 
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 Quanto ao “crédito”, admite que possa ser exagerada a perda do 

benefício do prazo em caso de perda do bem, hipotecado a favor da mutuante, 

por facto não imputável ao mutuário. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 
19º (Cláusulas relativamente proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) c) Consagrem 

cláusulas penais desproporcionadas aos danos a ressarcir; (…) 

21º (Cláusulas absolutamente proibidas) São em absoluto proibidas, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) f) Alterem as regras respeitantes à distribuição do risco; 

(…) 

22º (Cláusulas relativamente proibidas) 1 – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) l) Imponham 

antecipações de cumprimento exageradas; (…)”. 

 Importa notar que não estão aqui em causa “cláusulas penais” (como 

alegam as RR.), e que, no caso dos contratos de locação e locação financeira, a 

locadora é a proprietária do veículo; no caso da locação financeira, a regra do 

artigo 15º do DL 149/95 estabelece que “Salvo estipulação em contrário, o risco de 

perda ou deterioração do bem corre por conta do locatário.”, e, no caso da locação, o 

artigo 1044º do Código Civil dispõe que “O locatário responde pela perda (…) da 

coisa, (…) salvo se resultarem de causa que lhe não seja imputável nem a terceiro a quem 

tenha permitido a utilização dela.”. 

 Assim, no caso da locação financeira, a cláusula em apreço não altera 

a distribuição do risco – o mesmo não sucedendo nos demais contratos de 

locação, na medida em que o locatário terá que pagar (valor actualizado dos 

alugueres ou rendas vincendos e valor futuro, ou “valor comercial” ou “valor residual”) 

como se a “perda total” (e consequente “caducidade”) lhe fosse imputável (nada 

obstando a que a “indemnização” pela perda seja entregue á proprietária do 

veículo); assim, as cláusulas dos contratos de locação são nulas, por violação da 

regra do artigo 21º7 f). 

 Quanto à perda do benefício do prazo, os artigos 780º e 781º do 

Código Civil não a prevêem no caso de “perda total” do bem (por causa não 

imputável ao devedor) – não havendo norma que imponha tal perda; assim, a 

cláusula deve ter-se como estabelecendo uma “antecipação de cumprimento 

exagerada” – sendo, como tal, nula. 

* 

 No que respeita às condições de exercício da “opção final” (13º/2 do 

‘Select’, 13º/2 do ‘ALD’, e 14º/2 da ‘Locação Financeira’), o A. alega que a cláusula é 

proibida (CCG 19º/d)), por impôr “uma ficção de manifestação de vontade (a opção de 

compra) com base em factos para tal insuficientes”; responderam as RR. que pode ser 

convencionado (CC 218º) atribuir valor de “declaração negocial” ao silêncio. 
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 Importa apreciar - estabelecendo o artigo “19º (Cláusulas relativamente 

proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) d) Imponham ficções de recepção, de aceitação ou de 

outras manifestações de vontade com base em factos para tal insuficientes; (…) 

 Não se trata aqui de impor qualquer “ficção de manifestação de 

vontade”, mas, sim (como alegam as RR.), de atribuir valor convencional ao 

silêncio – convenção válida, à luz da regra do artigo 218º do Código Civil: “O 

silêncio vale como declaração negocial, quando esse valor lhe seja atribuído por lei, uso ou 

convenção.”; motivo por que não se pode declarar a nulidade desta(s) cláusula(s). 

* 

 Relativamente às condições de “Cessão” (11º do ‘Select’, 15ª/2 do 

‘Renting’, 11º do ‘ALD’, 12º da ‘Locação Financeira’, 9º do ‘Crédito a Consumidor’, e 9º do 

‘Crédito’), o A. alega que a cláusula é proibida (CCG 18º/l)) – e as RR. aceitam 

esta conclusão. 

 Importa apreciar - estabelecendo o artigo 18º (Cláusulas absolutamente 

proibidas) – São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: 

(…) l) Consagrem, a favor de quem as predisponha, a possibilidade de cessão da posição 

contratual, de transmissão de dívidas ou de subcontratar, sem o acordo da contraparte, salvo 

se a identidade do terceiro constar do contrato inicial. (…).”. 

 Não há dúvida que o texto desta(s) cláusula(s) viola expressamente o 

teor do artigo supra citado (sendo desconhecida a identidade do “terceiro”) – pelo que 

não pode deixar de se declarar a respectiva nulidade. 

* 

 Quanto às condições de “aceitação da ‘sub-rogação’” (12º/1 do ‘Crédito 

a Consumidor’, e 12º/1 do ‘Crédito’), o A. alega que a cláusula é absolutamente 

proibida (CCG 21º/e)), por se tratar, em suma, de matéria jurídica controvertida, 

que o consumidor médio não está em condições de avaliar – conclusão que a 2ª 

R. aceita. 

 Importa apreciar - estabelecendo o artigo “21º (Cláusulas absolutamente 

proibidas) São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: 

(…) e) Atestem conhecimentos das partes relativos ao contrato, quer em aspectos jurídicos, 

quer em questões materiais; (…).”. 

 Conforme reconhece a R., a compreensão do alcance do teor da 

cláusula não está ao alcance do consumidor vulgar – sendo até de difícil 

interpretação para licenciados em Direito; assim, não se pode considerar válida 

cláusula em que o consumidor declara “conhecer a sub-rogação” e várias 

remissões de e para artigos do Código Civil. 

* 
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No que respeita às condições relativas à perda da caução (17º/2 do 

‘Select’, 20ª/1 do ‘Renting’, e 17º/2 do ‘ALD’), o A. alega que, em caso de 

incumprimento, a caução “assume uma feição punitiva”, de verdadeira “cláusula 

penal”, e que não resulta do texto dos contratos a forma ou critério de 

determinação do seu valor – pelo que é proibida, de acordo com as regras dos 

artigos 15º e 16º das CCG, e 19º/c). 

 Responderam as RR. que a perda da caução pode ser considerada 

desproporcionada; que na sua prática, procedeu sempre à imputação do 

respectivo valor no valor em dívida (ponto 10 da matéria de facto), e que irá alterar o 

contrato. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos “15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido 

global das cláusulas contratuais em causa, pelo processo de formação do contrato singular 

celebrado, pelo teor deste e ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo 

que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de 

contrato utilizado. 

19º (Cláusulas relativamente proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) 

c) Consagrem cláusulas penais desproporcionadas aos danos a ressarcir; (…).”. 

 Resulta do texto dos contratos, conforme alega o A., que se encontram 

já previstas várias “penalizações” para o caso de incumprimento – pelo que se 

pode afirmar (e é reconhecido pelas RR.) existir desproporção (por excesso) na 

perda da caução prestada (admitindo-se que o valor desta é negociado pelas 

Partes); as RR. alegaram que não é esta a prática que seguem, e que irão alterar 

os textos contratuais em conformidade – pelo que não oferece dúvida a 

declaração de nulidade desta(s) cláusula(s), à luz da última regra supra citada. 

* 

 Relativamente às condições referentes ao ‘pacto de preenchimento’ 

(17º/3 do ‘Select’, 20ª/2 do ‘Renting’, 17º/3 do ‘ALD’, 18º/1 da ‘Locação Financeira’, 12º/4 

do ‘Crédito a Consumidor’, e 12º/4 do ‘Crédito’), o A. alega que a R. pode preencher 

as livranças mesmo em caso de incumprimento de obrigações acessórias e/ou de 

valor diminuto, traduzindo assim um “desequilíbrio contratual desproporcionado 

em benefício da R.” (CCG 15º e 16º); por outro lado, fica o locatário impedido de 

“contraditar a natureza ou os valores” da dívida inscrita na livrança, sendo proibida a 

imposição de confissão de dívida “com base em factos para tal insuficientes” (CCG 19º/d)) – 

sendo proibidas nas relações com consumidores (CCG 21º/g)), por modificar “os 

critérios de repartição do ónus da prova”. 
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 Responderam as RR. que a Lei não limita a execução a dívidas 

“principais”, que o locatário não está impedido de suscitar a excepção de 

preenchimento abusivo da livrança, que a interpretação do A. desvirtua as 

características da livrança (autonomia, abstracção e literalidade), e que cabe ao 

devedor demonstrar os factos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito 

(CC 342º/2). 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos “15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 16º (Concretização) – Na aplicação 

da norma anterior devem ponderar-se os valores fundamentais do direito, relevantes em face 

da situação considerada, e, especialmente: a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido 

global das cláusulas contratuais em causa, pelo processo de formação do contrato singular 

celebrado, pelo teor deste e ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; b) O objectivo 

que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua efectivação à luz do tipo de 

contrato utilizado. 

19º (Cláusulas relativamente proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial 

padronizado, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que: (…) d) Imponham ficções 

de recepção, de aceitação ou de outras manifestações de vontade com base em factos para tal 

insuficientes; (…) 

21º (Cláusulas absolutamente proibidas) São em absoluto proibidas, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) g) Modifiquem os critérios de repartição do ónus da 

prova ou restrinjam a utilização de meios probatórios legalmente admitidos; (…)”. 

 O ‘acordo de preenchimento’ está previsto no artigo 10º da L.U.L.L. 

(aplicável às livranças por força da regra do artigo 77º), e não se vislumbra que só possa 

ser preenchida a livrança em caso de incumprimento da “obrigação principal” – 

não se compreendendo por que motivo não pode a livrança servir de garantia a 

“obrigações secundárias” (desde que previstas no contrato); do mesmo modo, não se 

vislumbra que o acordo de preenchimento de livrança assinada em branco 

modifique critérios de repartição do ónus da prova – na medida em que compete 

ao devedor alegar os factos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito 

que contra si é invocado (nomeadamente, como refere a R., violação do pacto de 

preenchimento). 

 Assim, não há fundamento para declarar a nulidade desta(s) 

cláusula(s). 

* 

 Relativamente às condições de “formação de título executivo” (15º/4 

do ‘Select’, 15º/4 do ‘ALD’, 15º/4 da ’Locação Financeira’, 1º/2 do ‘Crédito a Consumidor’, 
e 1º/2 do ‘Crédito’), o A. alega que o locatário (ou mutuário) fica impedido de 

“contraditar a natureza ou os valores” da dívida, sendo proibida a imposição de 

confissão de dívida “com base em factos para tal insuficientes” (CCG 19º/d)) – 

sendo proibidas nas relações com consumidores (CCG 21º/g)), por modificar “os 
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critérios de repartição do ónus da prova” (ao dispensar o locador da prova dos factos 

constitutivos dos seus direitos); responderam as RR. que o actual artigo 703º do CPC 

permite dar à execução “documentos exarados ou autenticados, por notário ou por outras 

entidades ou profissionais com competência para tal, que importem constituição ou 

reconhecimento de qualquer obrigação”. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos 19º (Cláusulas relativamente 

proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) d) Imponham ficções de recepção, de aceitação ou de 

outras manifestações de vontade com base em factos para tal insuficientes; (…). 

21º (Cláusulas absolutamente proibidas) São em absoluto proibidas, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) g) Modifiquem os critérios de repartição do ónus da 

prova ou restrinjam a utilização de meios probatórios legalmente admitidos; (…).” 

 Têm razão as RR., quando notam que, actualmente, são admissíveis, 

como títulos executivos, documentos de constituição ou reconhecimento de 

dívida – mas apenas nos precisos termos previstos no artigo 703º do CPC; não 

se tratando aqui de nenhum destes casos, não pode ser admitida uma cláusula 

que crie um novo título executivo – motivo por que é nula, por violação de lei 

imperativa (não tendo a cláusula natureza probatória), nos termos do artigo 15º 

do regime das C.C.G.. 

* 

 No que respeita às condições de “Foro” (23º/1 do ‘Select’, 24ª/1 do 

‘Renting’, 23º/1 do ‘ALD’, 24º/1 da ‘Locação Financeira’, 19º/1 do ‘Crédito a Consumidor’, e 

17º/1 do ‘Crédito’), o A. alega que a atribuição de competência à Comarca de 

Lisboa “é susceptível de envolver graves inconvenientes para os locatários que residam ou 

tenham sede noutras comarcas (…) nos casos em que estes pretendam agir contra a R.” – 

pelo que é proibida (CCG 19º/g)); estando em causa pessoas singulares, a cláusula 

é nula (CCG 15º e 16º), por violação de lei imperativa (CPC 71º/1). 

 A 1ª R. aceita existir violação de lei no caso de contrato a consumidor 

– e a 2ª R., no que respeita ao ‘crédito’, apena nos casos de devedor pessoa 

singular (por conjugação das regras dos artigos 71º/1 e 104º/1 a) do CPC); quando ambas 

as Partes são pessoas colectivas, não se verifica qualquer “grave inconveniente”. 

 Importa apreciar - estabelecendo os artigos “15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei. 19º (Cláusulas relativamente 

proibidas) – São proibidas, consoante o quadro negocial padronizado, designadamente, as 

cláusulas contratuais gerais que: (…) g) Estabeleçam um foro competente que envolva graves 

inconvenientes para uma das partes, sem que os interesses da outra o justifiquem; (…).”. 

 As Partes podem afastar as regras de competência territorial (CPC 

95º/1) excepto nos casos previstos actualmente no artigo 104º do CPC – 

nomeadamente e no caso de pessoas singulares (71º/1, primeira parte), acções 

destinadas a exigir o cumprimento de obrigações, indemnização pelo não 
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cumprimento ou cumprimento defeituoso e resolução do contrato por falta de 

cumprimento (em que a acção deve ser proposta no domicílio do réu). 

 A cláusula não distingue entre pessoas colectivas e singulares, tal 

como não distingue as situações em que as RR. são autoras ou demandadas – de 

onde resulta a sua nulidade, quando uma das Partes seja pessoa singular; quando 

se trate de pessoas colectivas, por exemplo, do Norte, Algarve ou Ilhas (ou de 

qualquer outro local fora da Área Metropolitana de Lisboa), a obrigação de 

intentar a acção na Comarca de Lisboa representará “grave inconveniente” (não 

obstante o regime da prestação de depoimentos por videoconferência) sem que os 

“interesses” das RR. o justifiquem, uma vez que têm a sua sede no Município de 

Oeiras (actualmente integrado na Comarca de Lisboa Oeste). 

 Assim, o pacto de aforamento deve ter-se como nulo – no que respeita 

a pessoas singulares, por violação de lei imperativa -, e relativamente proibido - 

no que respeita a pessoas colectivas. 

* 

 Quanto ao “período de reflexão” (13º e 14º do ‘Crédito’), verifica-se que 

o DL 359/91 de 21-IX foi revogado pelo DL 133/09 de 2-VI, e que as cláusulas 

em causa são “manifestamente desconformes” (conforme alega o A., no artigo 276º 

da p.i.) ao regime actualmente previsto nos artigos 17º e 19º - motivo por que as 

cláusulas são nulas, por violação de lei imperativa (CCG 15º e 16º); a 2ª R. aceita 

esta conclusão, declarando que já retirou tais cláusulas (ponto 13 da matéria de 

facto). 

 Importa apreciar - estabelecendo o artigo “15º (Princípio geral) – São 

proibidas as cláusulas contratuais gerais contrárias à lei.”. 

 Uma vez que o DL 133/09 não tem norma equivalente à anteriormente 

prevista no nº 5 do artigo 8º do DL 359/91, conclui-se que o consumidor não 

pode renunciar ao exercício do direito de revogação – pelo que as cláusulas são 

nulas, por violação do disposto no artigo 26º/1 do DL 133/09 de 2-VI. 

 

*** 
Decisão 

 

 Pelo exposto, julga-se a acção improcedente quanto às cláusulas   

- 2º/5, 13º/2, 15º/2/5, 16º/4c)/5, e 17º/3 do ‘Select’;  

- 5ª/6, 16ª/9, 17º/2/3, 18ª/4c), e 20ª/2 do ‘Renting’; 

- 2º/5, 13º/2, 15º/2/5, 16º/4c), e 17º/3 do ‘ALD’; 

- 11º/4, 14º/2, 15º/2/5, e 18º/1 da ‘Locação Financeira’;  

- 11º/2 e 12º/4 do ‘Crédito a Consumidor’; e 

- 10º/2 e 12º/4 do ‘Crédito’; e 
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 - declara-se a nulidade das cláusulas 

- 3º/6, 5º/1, 5º/3, 8º/1, 9º/1, 10º/4, 11º, 15º/4, 16º/2, 17º/2, 23º/1, e 23º/2 do 

‘Select’; 

- 6ª/3, 8ª/4, 12ª/1, 14ª/6, 15ª/2, 17º/1, 18ª/3, 20ª/1, 24ª/1, e 24º/2 do ‘Renting’; 

- 3º/6, 5º/1, 5º/3, 10º/4, 11º, 15º/4, 16º/2, 17º/2, 23º/1, e 23º/2 do ‘ALD’; 

- 3º/6, 4º/2/3, 6º/1, 6º/3, 12º, 15º/4, 17º/2, 24º/1, e 24º/2 da ’Locação Financeira’; 

- 1º/2, 3º/1, 3º/3, 5º/3, 6º/1, 8º/4, 9º, 11º/4, 12º/1, 19º/1, e 19º/2 do ‘Crédito a 

Consumidor’; e 

- 1º/2, 3º/5, 5º/3, 6º/1, 8º/4, 9º, 11º/2, 12º/1, 13º, 14º, 17º/1, e 17º/2 do ‘Crédito’. 
  

Nos termos do artigo 30º/2 do DL 446/85, condena-se as RR. a publicitar o 

segmento decisório da sentença, no prazo de trinta dias, mediante anúncio a publicar, em dois 

dias sucessivos, em dois dos jornais de maior tiragem nacional. 

 

 

 Custas pelas RR., na proporção de 69,89% (CPC 527º). 

 

 Registe e notifique; após trânsito, remeta a decisão, nos termos do 

artigo 34º do DL 446/85 de 25-X. 
(4-II-16) 
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